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ESTADO DE SAO PAULO 

Em de de 194 

L E I N2 13 

De 22 de dezembro de 1947 

O Prefeito Sanitário da Estancia de são José dos Cam
pos, nos têrmos do inciso II, do art . 32, do ATO DAS DISPOSI
ÇOES CONSTITUCIONAIS ~~ITORIAS, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, 
combinado com o art. 16, das lisposições Transit&rias, da Lei 

n. 1, de 18 de setembro de 1 947, promulga a seguinte leis 

Art. 12 - Fica aberto na CX>ntadoria Municipal, um cr,! 
dito de Cr$ 592 560,00 (quinhentos e noventa e dois mi1, qui
nhentos e sessenta cruzeiros), suplementar às seguintes ver-
bas do orçamentos Cr~ 

111/8-02-Q - Pessoal Fixo 5 000,00 
121/8-09-1 - Pessoal Variável 15 000,00 
121/8-09-3 - Material de Consumo 8 000,00 
121/8-09-4 - Despesas Di versas . 7 500,00 
121/8-13-0 - Pessoal Fixo 2 000,00 
211/8-89-1 - Pessoal Variável 3 000,00 
211/8-89-3 - Material de Consumo 2 000,00 
221/8-89-3 - MateriQl de Consumo 1 500,00 
23~8-89-1 - Pessoal Variável 3 000,00 
241/8-85-1 - Pessoal Variável 7 000,00 
241/8-85-3 - Material de Consumo 7 000,00 
242/8-85-1 - Pessoal Variável 3 000,00 
251/s-6}-1 - Pessoal Variável 104 000,00 
251/8-63-3 - Material de Consumo 10 000,00 
251/8-63-4 - Despesas Diversas 25 000,00 
251/8-69-o - Pessoal Fixo 1 500,00 
251/8-69-1 - Pessoal Variável 27 000,00 
251/8-69-3 - Material de Consumo 8 000,00 
251/8-69-4 - Despesas Diversas 2 500,00 
261/8-81-1 - Pessoal Variável 7 000,00 
271/8-88-4 - Despesas Diversas 10 000,00 
311/8-81-t - Pessoal Variável 45 000,00 
321/8-82-1 - Pessoal Variável 5 000,00 
321/8-82-3 - Material de Consumo 10 000,00 
321/8-82-4 - Despesas Diversas 10 000,00 
322/8-82-4 - Despesas Diversas 15 000,00 
323/8-82-4- Despesas Diversas 2 000,00 
324/8-82-1 - Pessoal Variável 2 000,00 
324/8-82-' - Material de Consumo 5 000,00 
324/8-82-4 - Despesas Diversas 15 000,00 
331/8-89-1 - Pessoal Variável 40 000,00 
331/8-89-3 - Material de Consumo 10 000,00 
431/8-33-1 - Pessoal Variável 69 000,00 
461/8-34-0 - Pessoal Fixo 4 200,00 
611/8-48-4 - Despesas Diversas 1 860,00 
621/8-29-4 - Despesas Diversas 1 500,00 
71~8-90-0 - Ptssoal Fixo 30 000,00 
721/8-91-4 - Despesas Diversas 23 000,00 
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731/8-93-0 - Pessoal Fi xo 
741/8-95-4 - Despesas Diversas 

Cr$ 

35 000,00 
10 000,00 

Art. 2a - Ficam anuladas , nas importâncias abaixo, 
as seguintes verbas do orçamentoa 

Totalmente a 

431/8-36-4 - Despesas Diversas 
Parcialmente a 

121/8-09-o - Pessoal Fixo 
241/8-85-2 - Material Permanente 
243/8-85-1 - Pessoal Variável 
251/8-6}-0 - Pessoal Fixo 
261/8-81-2 - Material Permanente 
261/8-81-3 - Material de Consumo 
311/8-81-~ - Material ~er.manente 
331/8-89-2 - Material Permanente 
351/8-81-3 - Material de Consumo 
351/8-81-4 - Despesas Diversas 
461/8-34-3 - Material de Consumo 
931/8-99-4 - Despesas Diversas 

Cr~ 

18 000,00 

10 ooo,oo 
5 000,00 
3 000,00 
7 000,00 
2 000,00 
3 000,00 
5 ooo,oo 
3 000,00 

60 ooo,oo 
180 ooo,oo 

2 000,00 
10 000,00 

Art. ;a - O valor do presente crédito será coberto 
com os recuros provenientess 

a) do saldo financeiro transferido 
para êste exercício ······-·••• 

b) das anulações de que trata o a.!: 
tigo anterior ••••••••••••••••• 

Cr$ 

284 560,00 

308 ooo,oo 
Art. 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , 22 de dezem
bro de 1 947. í . -LA- C"VVl. - -tÃ.-" Á/\, 

Antenor Nascimento Filho v 

Prefeito Sanitário 

Registrada e publicada na Di visão Administrativa, aos vinte 
e dois dias do m~s de dezembro de mil novecen s e quarenta 
e sete. 
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